
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.554.683 - PR (2015/0231896-5)
  

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : ANTONIO CARLOS SCHWERTNER 
ADVOGADOS : CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA  - PR026744 
   CAROLINA LICHT PADILHA  - PR065126 
   MARIANA CARDOSO BOFF JUNG  - PR073634 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. 
PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. APOSENTADORIA 
COMPLEMENTAR. RESGATE. ISENÇÃO. 
1. Por força do art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/1988 e do art. 39, § 6º, do 
Decreto n. 3.000/1999, o resgate da complementação de aposentadoria 
por portador de moléstia grave especificada na lei está isento do imposto 
de renda. Precedentes da Segunda Turma.
2. Hipótese em que o acórdão recorrido está em sintonia com o 
entendimento deste Tribunal, ao reconhecer a isenção do imposto de 
renda ao autor, aposentado e portador de moléstia grave (neoplasia 
maligna).
3. Agravo interno não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os 
Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina e Regina Helena 
Costa (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 

Brasília, 22 de maio de 2018 (Data do julgamento).

MINISTRO GURGEL DE FARIA  

Relator
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AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.554.683 - PR (2015/0231896-5)
  

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO GURGEL DE FARIA (Relator): 

Trata-se de agravo interno da FAZENDA NACIONAL contra decisão 
que negou provimento a recurso especial, quanto à tese de violação dos arts. 458 e 535 do 
CPC/1973, deixando de conhecê-lo, por força das Súmula 7 e 83 do STJ, no que se refere à 
controvérsia relacionada à isenção do imposto de renda sobre o resgate de valores de previdência 
complementar realizado por portador de moléstia grave.

A agravante aduz, preliminarmente, ser adequada à via do recurso 
especial a tese de violação do art. 39 do Decreto n. 3.000/1999, como decidido pela Corte 
Especial no ERESP 663.562/RJ e no ERESP 919.274/RS.

Quanto à alegação de violação dos arts. 43 e 111 do CTN e do art. 6º, 
XIV, da Lei n. 7.713/1988, sustenta não haver entendimento pacífico a respeito de a isenção 
conferida ao portador de moléstia grave estender-se ao resgate das contribuições da previdência 
complementar, mormente por prazo indeterminado.

Sem impugnação por ANTÔNIO CARLOS SCHWERTNER.

É o relatório.
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AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.554.683 - PR (2015/0231896-5)
  

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO GURGEL DE FARIA (Relator): 

Como assinalado na decisão agravada, "aos recursos interpostos com 
fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser 
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até 
então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2 – STJ).

Após nova análise processual, provocada pela interposição do agravo 
interno, observo que a decisão deve ser mantida.

Preliminarmente, cumpre anotar o atual entendimento jurisprudencial 
deste Tribunal Superior, no sentido de que "a alegação de violação de decreto regulamentar não 
pode ser conhecido, porquanto  tal  espécie normativa não se enquadra no conceito de lei federal, 
conforme o permissivo constitucional do art. 105, III, 'a'" (AgInt no REsp 1705716/PR, Rel. 
Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 17/04/2018).

No mesmo sentido: REsp 1695303/SP, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/10/2017, DJe 23/10/2017; REsp 1685391/SP, 
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe 
16/10/2017; AgInt no AgInt no REsp 1570383/MT, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 
QUARTA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe 06/10/2017; AgInt no REsp 1664584/GO, Rel. 
Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/09/2017, DJe 
27/09/2017; AgInt nos EDcl no AREsp 938.238/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 26/06/2017; AgInt no AREsp 994.840/RJ, 
Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 06/04/2017, DJe 
19/04/2017; AgInt no AREsp 820.681/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2016, DJe 02/02/2017.

Entretanto, considerada a tese de violação dos arts. 43 e 111 do CTN e 
do art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/1988, esse ponto não é empecilho ao conhecimento do 
especial, uma vez que possível o ingresso no mérito da pretensão recursal fazendária, inclusive 
com atenção às normas do decreto regulamentador.

Quanto ao período de eficácia da isenção, embora não devidamente 
veiculado nas razões recursais pela Fazenda, deve-se registrar também ser pacífico o 
entendimento jurisprudencial no sentido de que, "após a concessão da isenção do Imposto de 
Renda sobre os proventos de aposentadoria ou reforma percebidos por portadores de moléstias 
graves, nos termos art. 6º, inciso XIV, da Lei 7.713/88, o fato de a Junta Médica constatar a 
ausência de sintomas da doença pela provável cura não justifica a revogação do benefício 
isencional, tendo em vista que a finalidade desse benefício é diminuir o sacrifícios dos 
aposentados, aliviando-os dos encargos financeiros" (MS 21.706/DF, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 30/09/2015). 

No mesmo sentido: REsp 1706816/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, 
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SEGUNDA TURMA, julgado em 07/12/2017, DJe 18/12/2017; REsp 1655056/RS, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/04/2017, DJe 25/04/2017; AgInt 
no REsp 1598765/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 
08/11/2016, DJe 29/11/2016.

Nessa linha, constatada a situação descrita na lei, autorizadora do 
deferimento da isenção, não há falar em limite temporal à isenção.

Quanto à controvérsia sobre a isenção do imposto de renda sobre o 
resgate da aposentadoria complementar por portador de moléstia grave, vejamos.

O art. 33 da Lei n. 9.250/1995 dispôs que "sujeitam-se à incidência do 
imposto de renda na fonte e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de entidade de 
previdência privada, bem como as importâncias correspondentes ao resgate de contribuições".

Não obstante, o art. 6º da Lei n. 7.713/1988 estabelece que "ficam 
isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas":

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose 
ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, 
hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de 
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, 
estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por 
radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da 
medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da 
aposentadoria ou reforma"

XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência 
para a reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica 
de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês 
em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, sem 
prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto, 
até o valor de: 
[...]
XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse 
rendimento for portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, 
exceto as decorrentes de moléstia profissional, com base em conclusão da 
medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após a 
concessão da pensão.

Por sua vez, o Decreto n. 3.000/1999, regulamentador da Lei n. 
7.713/1988, dispõe:

Art. 39.  Não entrarão no cômputo do rendimento bruto:
[...]
VI - os valores recebidos por deficiente mental a título de pensão, pecúlio, 
montepio e auxílio, quando decorrentes de prestações do regime de previdência 
social ou de entidades de previdência privada.
[...]
XXXI - os valores recebidos a título de pensão, quando o beneficiário desse 
rendimento for portador de doença relacionada no inciso XXXIII deste artigo, 
exceto a decorrente de moléstia profissional, com base em conclusão da 
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medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após a 
concessão da pensão.
[...]
XXXIII - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por 
acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, 
tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 
cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 
doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados 
avançados de doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 
síndrome de imunodeficiência adquirida, e fibrose cística (mucoviscidose), com 
base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 
contraída depois da aposentadoria ou reforma.
XXXIV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência 
para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica 
de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, até o valor de 
novecentos reais por mês, a partir do mês em que o contribuinte completar 
sessenta e cinco anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela 
de incidência mensal do imposto.
[...] 
XLII - os rendimentos percebidos pelas pessoas físicas decorrentes de 
seguro-desemprego, auxílio-natalidade, auxílio-doença, auxílio-funeral e 
auxílio-acidente, pagos pela previdência oficial da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e pelas entidades de previdência privada.
[...]
XLIV - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes 
de morte ou invalidez permanente do participante.
[...]
§ 6º  As isenções de que tratam os incisos XXXI e XXXIII também se aplicam à 
complementação de aposentadoria, reforma ou pensão.

Como se observa, a própria legislação tributária, lei e decreto, em 
diversos momentos, equipara os valores recebidos a título de complementação de aposentadoria 
aos proventos de aposentadoria, inclusive com menção expressa de que os portadores das 
moléstia especificadas seriam isentos também quanto à complementação de aposentadoria.

A respeito, é pacífico o entendimento da Segunda Turma deste Tribunal 
Superior, no sentido de a isenção do imposto de renda estabelecida no art. 6º, XIV, da Lei n. 
7.713/1988 também alcançar os valores resgatados da complementação de aposentadoria. Nesse 
sentido:

AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO INTERPOSTO NA 
VIGÊNCIA DO CPC/2015. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3. 
TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA. ISENÇÃO PARA 
RECOLHIMENTOS E RESGATES. PREVIDÊNCIA PRIVADA. MOLÉSTIA 
GRAVE. ART. 6º, XIV, DA LEI N. 7.713/88, C/C ART. 39, § 6º, DO DECRETO N. 
3.000/99.
1. O precedente julgado em sede de recurso representativo da controvérsia 
(REsp n. 1.012.903/RJ, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado 
em 08.10.2008) reconhece a isenção do imposto de renda em relação ao resgate 
de contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência 
privada cujo ônus foi da participante-contribuinte, efetuados no período de 
1º.1.1989 a 31.12.1995.
2. A lógica do repetitivo deve ser aplicada aqui também, pois ali se partiu da 
isenção sobre os valores resgatados das referidas entidades de previdência 
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privada (art. 7º, da Medida Provisória nº 2.159-70/2001) para se chegar à isenção 
sobre os benefícios recebidos de entidades de previdência privada (até então 
vedada pelo art. 33 da Lei n. 9.250/95, que revogou o art. 6º, VII, da Lei n. 
7.713/88), aqui, de modo inverso, parte-se da isenção dos proventos de 
complementação de aposentadoria, reforma ou pensão para os portadores de 
moléstia grave (art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/88, c/c art. 39, § 6º, do Decreto n. 
3.000/99) para se chegar também à isenção sobre os valores por eles resgatados 
das entidades. O que há de comum nos dois casos é que o destino tributário dos 
benefícios recebidos de entidade de previdência privada não pode ser diverso 
do destino das importâncias correspondentes ao resgate das respectivas 
contribuições.
3. Desse modo, se há isenção para os benefícios recebidos por portadores de 
moléstia grave, que nada mais são que o recebimento dos valores aplicados nos 
planos de previdência privada de forma parcelada no tempo, a norma também 
alberga a isenção para os resgates das mesmas importâncias, que nada mais são 
que o recebimento dos valores aplicados de uma só vez.
4. O art. 926 do CPC/2015 impõe que os tribunais devem manter sua 
jurisprudência coerente.
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1662097/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe 01/12/2017)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. DEVIDO 
ENFRENTAMENTO DAS QUESTÕES RECURSAIS. IMPOSTO DE RENDA. 
MOLÉSTIA GRAVE. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. 
CARÁTER PREVIDENCIÁRIO. ISENÇÃO. CABIMENTO.
1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada 
na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões 
abordadas no recurso.
2. O art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/88 estipula isenção de imposto de renda à pessoa 
física portadora de doença grave que receba proventos de aposentadoria ou 
reforma.
3. O regime da previdência privada é facultativo e se baseia na constituição de 
reservas que garantam o benefício contratado, nos termos do art. 202 da 
Constituição Federal e da exegese da Lei Complementar 109 de 2001. Assim, o 
capital acumulado em plano de previdência privada representa patrimônio 
destinado à geração de aposentadoria, possuindo natureza previdenciária, 
mormente ante o fato de estar inserida na seção sobre Previdência Social da 
Carta Magna (EREsp 1.121.719/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/2/2014, DJe 4/4/2014), legitimando a isenção 
sobre a parcela complementar.
4. O caráter previdenciário da aposentadoria privada encontra respaldo no 
próprio Regulamento do Imposto de Renda (Decreto n.
3.000/99), que estabelece em seu art. 39, § 6º, a isenção sobre os valores 
decorrentes da complementação de aposentadoria.
Recurso especial improvido.
(REsp 1507320/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 10/02/2015, DJe 20/02/2015)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. NÃO APOSENTADO. 
PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. ART. 6º, INCISO XIV, DA LEI Nº 7.713/88 
COMBINADO COM O ART. 39, § 6º, DO DECRETO 3.000/99. POSSIBILIDADE.
1. Necessária a previsão legal para a concessão de isenções, devendo-se 
verificar o cumprimento de todos os requisitos estabelecidos pela respectiva lei 
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para que seja efetivada a renúncia fiscal.
2. O art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88 (com a redação prevista no art.
47 da Lei nº 8.541/92) é explícito ao conceder o benefício fiscal em favor dos 
aposentados portadores de moléstia grave.
3. O art. 39, § 6º, do Decreto nº 3.000/99 prevê a possibilidade da isenção do 
imposto de renda nos casos de complementação de aposentadoria.
4. Recurso especial não provido.
(REsp 1204516/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 04/11/2010, DJe 23/11/2010)

Na hipótese dos autos, verifica-se que o acórdão recorrido  (e-STJ fls. 
196 e seguintes) está em sintonia com o entendimento deste Tribunal, ao reconhecer a isenção do 
imposto de renda ao autor, aposentado e portador de moléstia grave (neoplasia maligna), razão 
pela qual o recurso não deve ser conhecido.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo interno.

É como voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PRIMEIRA TURMA
 

AgInt  no
Número Registro: 2015/0231896-5 REsp 1.554.683 / PR

Números Origem:  50412304620144047000  PR-50412304620144047000

PAUTA: 22/05/2018 JULGADO: 22/05/2018

Relator

Exmo. Sr. Ministro  GURGEL DE FARIA

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. BRASILINO PEREIRA DOS SANTOS

Secretária
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : ANTONIO CARLOS SCHWERTNER 
ADVOGADOS : CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA  - PR026744 

 CAROLINA LICHT PADILHA  - PR065126 
 MARIANA CARDOSO BOFF JUNG  - PR073634 

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Impostos - IRPF - Imposto de Renda de Pessoa Física

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : FAZENDA NACIONAL 
AGRAVADO  : ANTONIO CARLOS SCHWERTNER 
ADVOGADOS : CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA  - PR026744 

 CAROLINA LICHT PADILHA  - PR065126 
 MARIANA CARDOSO BOFF JUNG  - PR073634 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina e 
Regina Helena Costa (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator.
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